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RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 132/X – “A 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES PRONUNCIA-SE, POR 

SUA INICIATIVA, FRONTALMENTE CONTRA A CRIAÇÃO DA FIGURA DE PRESIDENTE 

DOS AÇORES E DE GOVERNOS DE ILHA, NO ÂMBITO DE UMA FUTURA REVISÃO DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA” 

Capítulo I 

INTRODUÇÃO 

_____________________________________________________________________________ 
 

A Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho reuniu no dia 05 de janeiro 

de 2016, na delegação de São Miguel da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores, em Ponta Delgada. 

Da agenda da reunião constava a apreciação, relato e emissão de parecer, na sequência do 

solicitado por Sua Excelência a Presidente da Assembleia Legislativa, sobre o Projeto de 

Resolução n.º 132/X – “A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

pronuncia-se, por sua iniciativa, frontalmente contra a criação da figura de Presidente dos 

Açores e de governos de ilha, no âmbito de uma futura revisão da Constituição da República 

Portuguesa.” 

O mencionado Projeto de Resolução, iniciativa do Grupo Parlamentar do CDS/PP e da 

Representação Parlamentar do PPM, deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores em 16 de setembro de 2015, tendo sido enviado à Comissão de 

Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho para apreciação, relato e emissão de parecer.  

Capítulo II 

ENQUADRAMENTO JURÍDICO 

_____________________________________________________________________________ 

A iniciativa dos Deputados quanto à apresentação de projetos de resolução funda-se no 

disposto no artigo 31.º, n.º 1, alínea d) do Estatuto Político-Administrativo da Região 

Autónoma dos Açores, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 2/2009, de 12 de janeiro. 

Nos termos do disposto no artigo 145.º do Regimento da Assembleia Legislativa, aplicam-

se aos projetos de Resolução, com as devidas adaptações, as disposições regimentais 
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relativas ao processo legislativo comum, com exceção das enumeradas no n.º 1 daquele 

artigo. 

O debate em plenário das iniciativas é precedido da apreciação pelas comissões 

especializadas permanentes, cabendo-lhes elaborar os correspondentes relatórios, nos 

termos do disposto na alínea a) do artigo 42.º do Regimento da Assembleia Legislativa. 

Nos termos da Resolução da Assembleia Legislativa n.º 30/2012/A, de 21 de dezembro, a 

matéria em apreço é competência da Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Trabalho. 

Capítulo III 

APRECIAÇÃO DA INICIATIVA 

_____________________________________________________________________________ 

A iniciativa aponta que, entre outros considerandos, “se impõe uma revisão da Lei 

Fundamental e que vários quadrantes políticos têm inscrito nos seus respetivos programas 

eleitorais abrir o processo conducente à introdução de alterações à Constituição” e que 

“existem propostas, no âmbito do debate regional sobre a revisão da Constituição, para a 

criação das figuras de Presidente dos Açores e de governos de ilha”. Mais diz que 

“[c]onsiderando que se somarmos o Presidente dos Açores às figuras constitucionais e 

estatutárias já existentes de Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores, Presidente do Governo Regional dos Açores , aos 19 presidentes de câmaras 

municipais da Região, aos 154 presidentes de junta de freguesia das diferentes ilhas e aos 9 

presidentes dos conselhos de ilha, a Região Autónoma dos Açores ficaria com um total de 

185 presidentes e dez governos.  

A iniciativa propõe, desse modo, que a Assembleia Legislativa Regional se pronuncie 

frontalmente, por sua iniciativa, contra a criação da figura de Presidente dos Açores e de 

governos de ilha, no âmbito de uma futura revisão da Constituição da República Portuguesa 

e que da mesma pronúncia seja dado conhecimento ao Presidente da República, à 

Assembleia da República e aos seus diferentes Grupos Parlamentares e ao Governo da 

República. 

 Capítulo IV  

CONTRIBUTOS DE OUTRAS ENTIDADES 

_____________________________________________________________________________ 



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 
a) Audição dos proponentes 

Na qualidade de proponente, tomou a palavra a Deputada Graça Silveira, do CDS/PP, 

explanando que o CDS-PP e o PPM haviam decidido fazer a apresentação daquela proposta 

por considerarem que era no parlamento que as questões da Autonomia deveriam ser 

debatidas e aprofundadas, sem prejuízo da sua discussão noutros fóruns. Mais disse que não 

se deveria utilizar a Autonomia como desculpa para criar mais cargos políticos e que o seu 

partido acreditava que os açorianos não estavam dispostos a pagar os custos acrescidos que 

a criação daqueles cargos políticos poderia acarretar e que, se juntássemos o Presidente dos 

Açores aos outros órgãos existentes teríamos 185 presidentes e 10 governos. 

O Deputado Paulo Estêvão, do PPM, afirmou ter a mesma preocupação que o CDS em relação 

àquele assunto, considerando que era muito importante que aquele debate se fizesse no 

Parlamento. Mais referiu que aquela iniciativa vinha no sentido de forçar as forças políticas 

a analisar aquelas questões dado considerar que o Parlamento não deveria ser um parceiro 

subalterno do ponto de vista daquele debate, devendo sim ter um papel prioritário e 

fundamental no âmbito do debate daquelas questões. Lamentou considerar que aquele não 

era o entendimento das outras forças políticas. Afirmou ainda que a criação de um 

presidente da região e de governos de ilha iria desvirtuar a organização do funcionamento 

da nossa autonomia. 

b) Audição da Associação de Municípios da Região Autónoma dos Açores 

A Comissão procedeu à audição do representante da Associação de Municípios da Região 

Autónoma dos Açores na sua reunião de 02 de dezembro de 2015. 

Iniciou o representante da AMRAA por referir que, se questionassem aquela Associação 

sobre a extinção da figura de Representante da República, que diriam estar de acordo mas 

que não estavam em condições de se pronunciar sobre o diploma concreto que estava em 

análise. Mais disse que, acima de tudo, o que interessava era que se valorizasse a Autonomia 

e não a criação ou não de um presidente da Região. Afirmou que deveria haver um debate 

alargado e aprofundado sobre aquilo que era a nossa Autonomia. No respeitante aos 

Conselhos de Ilha, referiu que a ideia era que fossem estudadas formas de aumentar a sua 

importância e que tal pudesse envolver uma maior participação das populações nos 

mesmos.  
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Tomou a palavra a Deputada Graça Silveira, do CDS-PP, afirmando que não deixava de ser 

interessante registar que a maioria das pessoas não tinha qualquer dúvida quanto à 

eliminação da figura de Representante da República, mas que a verdadeira questão que se 

colocava era exatamente qual a figura que iria desempenhar as suas funções a partir do 

momento em que aquela deixasse de existir.  

Replicou o representante da AMRAA que aquela questão poderia ser respondida se fosse 

efetivamente feito o debate aprofundado e alargado sobre a Autonomia, nunca colocando 

os partidos acima da mesma.  

c) Outras diligências 

A Comissão solicitou pareceres escritos aos anteriores Presidentes da Assembleia 

Legislativa Regional Francisco Manuel Coelho Lopes Cabral, Fernando Manuel Machado 

Menezes, Humberto Trindade Borges Melo e Dionísio Mendes de Sousa, cujos pareceres são 

anexos ao presente Relatório e dele fazem parte integrante.  

Foram igualmente solicitados pareceres aos anteriores Presidentes da Assembleia 

Legislativa Regional José Guilherme Reis Leite e Álvaro Pereira da Silva Leal Monjardino, 

aos anteriores Presidentes do Governo Regional João Bosco Mota Amaral e Carlos Manuel 

Martins do Vale César, à Câmara do Comércio e Indústria de Ponta Delgada, à Câmara do 

Comércio e Indústria de Angra do Heroísmo, à Câmara do Comércio e Indústria da Horta, ao 

Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Administração Local, à Direção da União Geral dos 

Trabalhadores UGT, à Direção da Confederação Geral dos Trabalhadores Portugueses, ao 

PDA Partido Democrático do Atlântico, e ao MPT Partido da Terra e à Direção da Associação 

Cívica Fórum Açoriano, que não se pronunciaram. 

  

Capítulo IV 

SÍNTESE DAS POSIÇÕES DOS DEPUTADOS 

_____________________________________________________________________________ 

Os Grupos Parlamentares do PS, do PSD e do PCP abstiveram-se, com reserva da sua 

posição para Plenário.  

O Grupo Parlamentar do CDS-PP manifestou-se a favor da iniciativa. 



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e Trabalho 

 
 

Capítulo V 

CONCLUSÕES E PARECER 

_____________________________________________________________________________ 

Com base na apreciação efetuada, a Comissão de Assuntos Parlamentares, Ambiente e 

Trabalho deliberou, por maioria, com o voto a favor da iniciativa por parte do CDS-PP e as 

abstenções com reserva para Plenário do PS, do PSD e do PCP, emitir parecer favorável à 

aprovação do Projeto de Resolução n.º 132/X – “A Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores pronuncia-se, por sua iniciativa, frontalmente contra a criação da 

figura de Presidente dos Açores e de governos de ilha, no âmbito de uma futura revisão da 

Constituição da República Portuguesa.” 

  

Ponta Delgada, 05 de janeiro de 2016 

 

A Relatora, 

 

Marta Couto 

 

O presente relatório foi aprovado por unanimidade. 

 

 

O Presidente, 

 

Francisco Coelho 
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ADENDA AO RELATÓRIO E PARECER SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO N.º 132/X – 

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES PRONUNCIA-SE, 

POR SUA INICIATIVA, FRONTALMENTE CONTRA A CRIAÇÃO DA FIGURA DE 

PRESIDENTE DOS AÇORES E DE GOVERNOS DE ILHA, NO ÂMBITO DE UMA FUTURA 

REVISÃO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA PORTUGUESA” 

 

Capítulo I 

ADENDA AO RELATÓRIO E PARECER 

_____________________________________________________________________________ 
 

O Projeto de Resolução n.º 132/X – “A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 

Açores pronuncia-se, por sua iniciativa, frontalmente contra a criação da figura de 

Presidente dos Açores e de governos de ilha, no âmbito de uma futura revisão da 

Constituição da República Portuguesa”, emanado do Grupo Parlamentar do CDS-PP e da 

Representação Parlamentar do PPM, deu entrada na Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma dos Açores em 16 de setembro de 2015. 

Não obstante a data limite prevista para entrega de pareceres solicitados, foi recebido, a 12 

de janeiro de 2016, ofício do ex-Presidente do Governo Regional dos Açores, João Bosco 

Mota Amaral, relativamente à iniciativa identificada, pelo que a Comissão de Assuntos 

Parlamentares, Ambiente e Trabalho anexa o mesmo ao respetivo relatório. 
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Horta, 12 de janeiro de 2016 

 

A Relatora, 

 

Marta Couto 

 

 

O Presidente, 

 

Francisco Coelho 

 




